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pREFErruRÂ MUNrcrp^L DE sÂNTA MARrA oo oEsrE - EsrADo oo pARÁNÁ

CNPJ: 95 684 54 4/0001 26

uNrÃo E TRÂ6aLHo
GEsrÀo 2o rr/20 ró

RUA ,OSE OE FRANçA PEREIÊÀ, N" l0 CEP 8t :lO.0O0 ' FONE/FAX: (0a2) ,óaa.Lll7/l1aa

2' TERMO ADITIVO

CONTRATO AOMINISTRATIVO N." 063/20'I4

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de drrerto público
rnterno, com sede na Rua Josê de FranÇa Pererra, 10 - Santa Maraa do Oeste - PR inscrito no CGC/irF
sob n 95 684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidâde n" 3 531 523-3/SSP - PR e do CPF/[rF n"
348 255 171-53. residente e domiciliado na Rua Jose de FranÇa Pereira, neste resrdente e domiciliado
nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro Iado HOSPITAL E

MATÉRNIOADE SANTA MARIA DO OESTE localizada na Rua Prof Lurdes Terezinha Tomen 45, Santa
Maria do Oeste-Pr neste ato representado pelo Sr" NAIRON FRANCISCO OE SALES, brasrlerro casado
portador da Cédula de ldentdade no 1083651'4 e do CPF no 158 841 209-15 doravante designado
CONTRATADA. resolvem adrtar o contrato orgnal de acordo com o disposto na Art 57 lncrso ll da Lei
8 666/1993 medrante as clausulas e d sposrÇÕes sequ ntes

CLÁUSULA PRIMEIRA: ATTAVéS dO presente Termo Aditivo. as partes resolvem aditar o pÍazo de vigência
constante no contrato original, pelo periodo de '12(doze) meses. a contar da presente data e encerrar-se na
óala de 21 de ju lho de 2016

Paráqrafo PÍimeiro: Este aditrvo tem o valor de R$ 28 360.00 (vinte e oito mil trezentos e sessenta reais)
mensars totalizando o valor adrtrvado em R$ 340 320 00 (Trezentos e quarenta mil trezentos e vinte reais)

cLÁusuLA SEGUNDA - DoTACÕES ORCAMENTARIAS; No exercícro financerro de 2015 as despesas
oflundas deste aditivo, correrâo por conta das dotaÇóes tnformadas no ano 2015

cLÁUSULA TERCEIRA : DA RATIFIcAÇÀo

a) Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do Contrato Originário, sendo ratificadas
pelo presente Termo Aditivo

b) E por estaÍem de assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02
(duas) viâs de rgual teoÍ e forma. a fim de que curtarr seus devidos efeitos legais.

Santa Maía do Oeste. 21 de Julho de 2015

ct ud to eal NA O DE SALES
Pt etoM c pal

Testem u n has

}-,ur* / Ca"
Fernan Lo CSCrisla ine da Luz Castro

RG 5 752 460-0
cPF 037 342 959-20

RG 7 605 179-8
cPF 033 183 689-03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OÉSTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: I 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 I Eu§

UNIÁO 
' 

TÂAAÀLHO
GESrÁO 2o rl/2016

RUA JOSÉ DE FRANÇÀ PEREIRA, N. tO CEp.:85.210-OOO - FONE/FAX: (Oa2) l6ar,ttt7/t2al

ERRATA

Em virtude de erro na publicação do 20 aditivo do contrato administrativo no
6312014, publicado no Jornal Correio do Cidadâo na data de 24 de Julho de 2015,
Ed. no '1.246. Publica-se novamente.

Onde Le-se: Paráorafo Primeiro: Este aditivo tem o valor de RS 28.360,00 (vinte e oito mil trezentos
e sessenla reais) mensais, totalizando o valor aditivado em Rg 340 320,00 (Trezentos e quarenta mil
trezentos e vinte reais).

Leia-Se: Paráorâfo Primêiro: Este adjtivo tem o valor de R$ 30.360,00 (trinta mil tÍezentos e sessenta
reais) mensais, totalizando o valor aditivado em R$ 364.320,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil
trezentos e vinte reais).



FLS
PREFEITURA MUNICIPÀL OE SÂNTA MÂRIA DO OESTE _ ESÍAOO OO PARANÁ

CN PJ: 95 684.544/OOO1-26

UNIÁO E -IRÂBA!HO
6 EsÍÀo 2o r !/20 ró

iUÀ JO§E DE FRAXçA PEÂEliA, N. lO CÊ?-r 65.210-OOO . FONE,FÂX: (Oa2) ló4a.t tt7/ttaa

2' TERMO ADITIVO

CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O 063/2014

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito púbtico
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR inscrito no CGC/irF
sob n 95.684 544/0001'26, neste ato representado por seu Prefeito Municipat, Sr. CLAUDIO LEAL,
brasilerro, casado, portador da Cedula de ldentrdade no 3531.523-3/SSP - PR e do CpF/MF n"
348 255 171-53. residente e domiciliado na Rua Jose dê França Pereira, neste Íesidente e domiciliado
nesta crdade e que aqur passa a denom nar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA MARIA DO OESTE. loca rzada na Rua Prof. Lurdes Terezinha Tomen 45 Santa
Marla do Oeste-PÍ neste alo represeôtado pe o Sr. NAIRON FRANCISCO DE SALES, brasrlerro casado,
portador da Cédula de ldentrdade no 1083651-4 e do CPF no 158841 209-15, doravante designado
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art 57. lncrso ll da Lei
8.666/1993, mediante as clausulas e disposiçÕes seguintes

PRIMEIRA: Através do prêsente Termo Aditivo, as partes resolvem aditar o prazo de vigêncta
constante no contrato original. pêlo periodo de 12(doze) meses, a contar da presente data e encerrar-se na
dala de 21 de Julho de 20'16

Paráqrafo Primeiro: Este adrtrvo tem o valor de R $ 30 360.00.(tínta mil trezentos e sessenta reajs)
mensais totalizando o valor aditivado em R$ 364.320,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil trezentos e
vrnte reais).

CLAU SULA SEGUNDA - DOTACOES O Ç AM ENTARIAS No exercícro financeiro de 2015 as despesas
oriundas deste aditivo, correrâo por conta das dotaçôes informadas no ano 20.15

CLAUSU LA TERCEIRA - DA RATIFI CAÇÃO

a) Permanecem inalteradas as demais condiÇôes e cláusulas do Contrato Originário, sendo ratificadas
pelo pÍesente Termo Adrtrvo

b) E por estarem de assim justas e contÍatadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(dua s de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legars

Santa Maria do Oeste, 21 de Julho de 2015

Cláudi al
Preferto Mu icipa I

Testem u nhas

ON O DE SALES

Fernand o S

e, t, /- /)^.d"
Cris la ine da Luz Castro
RG 5 752 460-0
cPF 037 342 959-20

RG 7 605.179-8
cPF 033 183.689-03
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